INDICAÇÃO Nº 
2090
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine à Secretaria Estadual de Segurança Pública a construção e o aparelhamento de um Posto Avançado do Grupamento do Corpo de Bombeiros, na Área Continental de São Vicente.

Justificativa

Com mais de 100 mil habitantes, a Área Continental de São Vicente tem uma população superior a grande parte das cidades paulistas. Entretanto, ainda carece de importantes equipamentos do serviço público. Entre eles, um Posto Avançado do Grupamento do Corpo de Bombeiros. A implantação da referida unidade é uma antiga reivindicação dos moradores, já que a distância entre a região e a sede do Grupamento do Corpo de Bombeiros é grande, o que dificulta um atendimento mais rápido nas situações de emergência. Além da implantação da unidade, que demanda obras físicas, é necessário garantir também os recursos para aquisição dos equipamentos, especialmente as viaturas, como veículos de combate a incêndio e de resgate.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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